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INSTRUÇÕES 
 

1. Somente é permitida a utilização de caneta esferográfica de tinta azul ou preta indelével, de corpo transparente, de 
preferência de ponta grossa. Todos os demais objetos devem ser colocados na embalagem não reutilizável 
fornecida pelo fiscal da sala, todos os equipamentos eletrônicos e/ou materiais não permitidos, inclusive carteira 
com documentos e valores em dinheiro. Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre 
os examinandos nem a utilização de livros, anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta, protetor 
auricular, lápis, borracha ou corretivo. Especificamente, não será permitido ao examinando ingressar na sala de 
provas sem o devido recolhimento, com respectiva identificação, dos seguintes equipamentos: bip, telefone 
celular, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, Ipod, Ipad, tablet, smartphone, mp3, mp4, receptor, 
gravador, fone de ouvido, pendrive, máquina fotográfica, controle de alarme de carro, relógio de qualquer modelo, 
carteiras, etc., o que não acarreta em qualquer responsabilidade da Consulplan sobre tais equipamentos. No caso 
de o examinando, durante a realização das provas, ser surpreendido portando os aparelhos eletrônicos citados, 
será lavrado, no Termo de Ocorrência, o fato ocorrido e o examinando será ELIMINADO automaticamente do 
processo de seleção. Para evitar qualquer situação nesse sentido, o examinando deverá evitar portar no ingresso 
ao local de provas quaisquer equipamentos acima relacionados. 

2. Será admitido o uso de máquina calculadora, desde que não permita o armazenamento de texto. 

3. O tempo de duração da prova objetiva de múltipla escolha é de 4 horas e abrange a assinatura e a transcrição das 
respostas para o Cartão de Respostas. 

4. Com vistas à garantia da segurança e integridade do certame, os examinandos serão submetidos ao sistema de 
detecção de metais no ingresso e na saída de sanitários durante a realização da prova. Excepcionalmente, poderão ser 
realizados, a qualquer tempo durante a realização das provas, outros procedimentos de vistoria além do descrito. 

5. O Caderno de Provas consta de 50 (cinquenta) questões de múltipla escolha. Ao receber o material de realização 
das provas, o examinando deverá conferir atentamente se o Caderno de Provas contém o número de questões 
previsto, bem como se os dados constantes no Cartão de Respostas que lhe foi fornecido estão corretos. Caso os 
dados estejam incorretos, ou o material esteja incompleto, ou, ainda, tenha qualquer imperfeição, o examinando 
deverá informar tal ocorrência ao fiscal. 

6. As questões das provas objetivas são do tipo múltipla escolha, com 4 (quatro) alternativas (A, B, C, D) e sendo 
apenas uma resposta correta. 

7. Verifique se o TIPO/COR deste caderno de provas coincide com o registrado no rodapé de cada página, assim como 
com o TIPO/COR registrado na folha de respostas (gabarito). Caso contrário, notifique imediatamente o fiscal de 
sala para que sejam tomadas as devidas providências. 

8. No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas 
e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes aos seus conteúdos e/ou aos critérios de avaliação, 
sendo que é dever do examinando estar ciente das normas contidas neste Edital. 

9. Não é permitido a anotação de informações relativas às respostas (cópia de gabarito) no comprovante de inscrição 
ou em qualquer outro meio. 

10. O examinando somente poderá se retirar do local de realização das provas levando o caderno de provas no decurso 
dos últimos 30 (trinta) minutos anteriores ao horário previsto para o seu término. O examinando, também, poderá 
retirar-se do local de provas somente a partir dos 90 (noventa) minutos após o início de sua realização, contudo 
não poderá levar consigo o caderno de provas. 

11. Os 3 (três) últimos examinandos de cada sala só poderão sair juntos. Caso algum destes examinandos insista em 
sair do local de aplicação antes de autorizado pelo fiscal de aplicação, será lavrado Termo de Ocorrência, assinado 
pelo examinando e testemunhado pelos 2 (dois) outros examinandos, pelo fiscal de aplicação da sala e pelo 
Coordenador da unidade de provas, para posterior análise pela Comissão. 

 

RESULTADOS E RECURSOS 
 

- O gabarito preliminar das questões objetivas da prova será divulgado nos sites da Consulplan (www.consulplan.net) e 
do CFC (www.cfc.org.br), a partir das 16h do dia 8 de julho de 2019. 
- O examinando que desejar interpor recursos contra os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas disporá de 2 
(dois) dias, a partir do dia subsequente ao da divulgação, em requerimento próprio disponibilizado no link correlato ao 
Exame de Suficiência no endereço eletrônico www.consulplan.net. 
- A interposição de recursos poderá ser feita exclusivamente via internet, através do Sistema Eletrônico de Interposição 
de Recursos, com acesso pelo examinando mediante o fornecimento de dados referentes à sua inscrição, apenas no 
prazo recursal, à Consulplan, conforme disposições contidas no endereço eletrônico www.consulplan.net, no link 
correspondente ao Exame de Suficiência. 


